
 

 

 

EDITAL CONCORRÊNCIA N° 001/2026 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411/2026) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Gabinete do Prefeito, sediado(a) na 

Avenida Getúlio Vargas nº 680, Setor Administrativo, realizará licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, 

modo de disputa ABERTO, conforme termo de referência e projeto básico, que será regida pela Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.  

 

• Data da sessão: 05/02/2026  

• Horário: 13:00  

• Local: Prefeitura Municipal de Aragarças, Avenida Getúlio Vargas nº 680, Centro, 

Aragarças/GO. 

 

Considerando o disposto no artigo 176, caput e inciso II, combinado com o artigo 17, §2º, ambos da Lei 

14.133/2021, o presente processo licitatório será realizado de maneira presencial, devendo a sessão 

pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.   

 

Considerando o disposto no artigo 56 da Lei 14.133/2021, o modo de disputa será ABERTO, hipótese 

em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, decrescentes; 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratações, nomeado 

pelo Decreto 120/2025.  

 

O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar 

e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela equipe responsável pela sua elaboração; 

conduzir a sessão pública; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste 

edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir 

os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 

certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à 

autoridade responsável para a adjudicação e propor a homologação. 

 

JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DA CONCORRENCIA PRESENCIAL (Lei nº 14.133/2021)  

A adoção da modalidade Concorrência Presencial, no âmbito do presente procedimento licitatório, 

encontra amparo no disposto no art. 17, §2º, da Lei nº 14.133/2021, o qual estabelece que, embora a 

licitação deva ser realizada preferencialmente na forma eletrônica, admite-se a utilização da forma 

presencial mediante justificativa técnica devidamente motivada, devidamente registrada nos autos do 

processo administrativo.  

No caso concreto, a opção pelo Concorrência Presencial se mostra mais adequada e eficiente, 

considerando as características específicas do Município de Aragarças/GO, notadamente:  

a) Trata-se de município de pequeno porte, com limitações estruturais e tecnológicas, tanto no 

âmbito da Administração Pública quanto do mercado local de potenciais fornecedores, os quais, em sua 

maioria, não dispõem de estrutura técnica adequada, conectividade estável ou familiaridade operacional 

com plataformas eletrônicas de licitação, o que poderia comprometer a ampla competitividade do certame;  

b) A realização do certame na forma presencial amplia a participação de fornecedores locais e 

regionais, em consonância com os princípios da competitividade, isonomia e do desenvolvimento local 

sustentável, previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 e no art. 47 da Lei Complementar nº 123/2006;  

c) A adoção do Concorrência presencial não compromete a publicidade nem o controle do 

procedimento, uma vez que são observados todos os atos de divulgação legalmente exigidos, bem como 

o registro formal e integral da sessão pública em ata, garantindo a rastreabilidade e a fiscalização pelos 

órgãos de controle;  

d) Ressalte-se, ainda, que o presente procedimento está sendo realizado dentro do período legal 

de transição e adaptação administrativa, no qual a Administração Municipal vem promovendo 



 

 

gradualmente a adequação de seus sistemas, pessoal e infraestrutura às exigências tecnológicas impostas 

pela nova Lei de Licitações. 

A escolha pelo Concorrência Presencial revela-se técnica, proporcional e juridicamente 

justificada, atendendo ao interesse público, à realidade administrativa e econômica do Município, sem 

afronta aos princípios que regem as contratações públicas, motivo pelo qual resta plenamente legítima sua 

adoção no presente certame. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada para execução de 

serviços de engenharia para Construção de Gabinetes dos Vereadores em Aragarças/GO, de acordo com 

as especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar – ETP e Projeto Básico a este Edital.   

 

1.2. Valor estimado é de estimado é de R$ 1.204.059,66 (UM MILHÃO DUZENTOS E QUATRO 

MIL E CINQUENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS). 

 

1.3. A execução dos serviços deverá ocorrer em 150 (cento e cinquenta) dias, contados da emissão da 

ordem de serviços, podendo ser prorrogado mediante justificativa devidamente aceita pela Administração. 

 
2.  DAS VEDAÇÕES PARA PARTICIPAR DO CERTAME E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

 

2.1.  São vedações para disputar o certame e participar da execução do contrato, direta ou indiretamente:  

 

2.1.1. Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria; 

 

2.1.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, sendo 

que se equiparam aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  

 

a) A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 

gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade.  

 

2.1.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico;  

 

a) A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, poderão participar no apoio 

das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

 

2.1.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

 

a) Este impedimento também é aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 



 

 

 

2.1.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;  

 

2.1.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

dezembro de 1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorrendo entre si.  

 

2.1.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

 

2.1.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021;  

 

2.1.9. É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 

ou de forma isolada; 

 

2.1.10. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato;  

 

2.1.11. Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau;  

 

2.1.12. Vedada a contratação de cooperativas, ante o objeto desta licitação, respeitando a Súmula 

nº 281 do TCU, aprovada pelo Acórdão TCU 1.789/2012.  

 

3. DOS BENEFÍCIOS APLICADOS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 AS 

MICROEMPRESAS E AS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

3.1. Conforme art. 4º da Lei nº 14.133/2021, aplicam-se as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123/2006, exceto (art. 4º, § 1º da Lei nº 14.133/2021):  

 

a) No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado 

for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte, ou seja, superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).  

 

3.2. Os efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 também se aplicam ao Microempreendedor Individual 

– MEI que (art. 18-A, § 1º); 

 

3.3. Para obtenção dos benefícios, conforme art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, o licitante deverá 

apresentar declaração (ANEXO VIII) que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 



 

 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda não 

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 4,8 milhões/ano (Lei 

Complementar nº 123/2006, art. 3º, II).  

 

3.4. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano será considerado o valor anual do 

contrato na aplicação dos limites previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.  DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS  

 

4.1. Não será permitida a participação de consórcios, considerando o valor envolvido na contratação, as 

características do objeto e que o mercado tem número suficiente de empresas para atender a demanda. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1. Os licitantes deverão apresentar dois envelopes, sendo: 

a) Envelope da PROPOSTA COMERCIAL; e 

b) Envelope da HABILITAÇÃO.  

5.2. O recebimento do Envelope do subitem “a” do item 5.1, contendo a propostas de preços dos 

interessados, dar-se-á até às 13:00 Horas do dia 05/02/2026, no Setor de Licitações desta Prefeitura. 

 

5.2.1. O licitante poderá entregar o Envelope da Habilitação junto ao da PROPOSTA 

COMERCIAL, porém não será mais possível a sua substituição ou a inclusão de outros documentos, 

após a sua entrega ao Agente de Contratação/Comissão.  

 

5.3. A abertura do Envelope da PROPOSTA COMERCIAL, dar-se-á a partir das 13:00 horas do 

dia 05 de março de 2026, em sessão pública, realizada na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal 

de Aragarças/GO. 

 

5.4.  O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13, I da Lei nº 14.133/2021), 

sob pena de incursão no art. 337-J do Código Penal. 

 

5.5. O recebimento do Envelope indicado no subitem “b” do item 5.1, contendo a documentação de 

HABILITAÇÃO do vencedor, caso este não tenha optado por entregá-lo conjuntamente com o envelope 

da PROPOSTA COMERCIAL, nos termos do subitem 5.2.1, dar-se-á pelo prazo máximo de 10 minutos 

após a definição da melhor proposta e exigência do Agente de Contratação/Comissão. 

 

5.5.1. O licitante poderá entregar o Envelope da DOCUMENTAÇÃO antes de finalizar o tempo 

citado no caput do item 5.5. para o Agente de Contratação/Comissão, porém não será mais possível 

a sua substituição ou a inclusão de outros documentos. 

 

5.6. Os envelopes contendo as propostas e os documentos exigidos para habilitação deverão ser 

apresentados ao Agente de Contratação no dia, hora e local da sessão pública designados no preâmbulo 

deste Edital, em envelopes distintos e fechados. 

 

5.7. O credenciamento dos licitantes deverá ser feito através de apresentação de procuração com firma 

reconhecida em Cartório ou carta de credenciamento dos representantes com firma reconhecida em 

Cartório (ANEXO V), cópia autenticada do contrato social ou documento constitutivo do licitante e 

apresentação de documento de identificação do representante (original e com foto), 

 

5.7.1. Os referidos documentos deverão ser entregues ao Agente de Contratação sendo que os dois 

primeiros serão arquivados no processo e o documento de identificação será devolvido ao licitante. 

 



 

 

5.7.2. Se o representante da empresa for sócio/proprietário dela, comprovadamente, ficará 

dispensado da apresentação de Procuração ou Carta de Credenciamento, devendo, no entanto, ficar 

arquivado como prova da presença, cópia do documento de identificação. 

 

5.8. A não apresentação dos documentos para o credenciamento não inabilitará o licitante, mas o impedirá 

de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o impedimento.  

 

5.9. Cada representante poderá representar um único licitante. 

 

5.10. Os proponentes deverão apresentar fora dos envelopes 01 e 02: 

a) declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação deste Edital 

(ANEXO VI); 

 

b) declaração de Aplicação dos arts. 42 Ao 49 da Lei Complementar nº 123/2006, acompanhada 

da Certidão Simplificada emitida dentro do ano vigente pela Junta Comercial para comprovação 

de ME ou EPP; 

 

c) Certidão negativa correcional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e de Empresas 

Punidas – CNEP, a qual pode ser emitida no seguinte link: https://certidoes.cgu.gov.br/, em nome 

da empresa (CNPJ) e do sócio majoritário da empresa (CPF).  

 

6.  DA ABERTUTA DA PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPE N°01) 

 

6.1. A proposta poderá ser apresentada por item, em 01 (uma) via, em envelope opaco e fechado, de forma 

a não permitir sua violação, datada, assinada, de acordo com modelo de proposta ANEXO III. 

ENVELOPE N° 01 “PROPOSTA” 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGARÇAS-GO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1411/2026 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2026 

(EMPRESA) 

(CNPJ) 

 

6.2. A proposta deverá ser impressa em sistema eletrônico de processamento de dados, sem alternativas, 

emendas, rasuras ou entrelinhas, observando-as normas do presente edital. 

 

6.3. A proposta depois de entregue é irretratável e irrenunciável. 

 

6.4. A proposta deverá conter preço unitário e total, por item, em reais, bem como o valor global em reais. 

 

6.5. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas fora do prazo estabelecido nesta Concorrência 

Presencial. 

 

6.6. A proposta de preços é formada pelos seguintes documentos e requisitos: 

 

a) Carta de apresentação da proposta (Conforme ANEXO III); 

 

b) Planilha de quantitativos físico-financeiro, com a composição de preços unitários e totais 

detalhados por item, conforme planilhas de orçamento quantitativo e financeiro anexos ao presente 

edital.  

 

c) Preço global em algarismo e por extenso; 

 

d) Determinação do prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data fixada neste edital para sua entrega; 

https://certidoes.cgu.gov.br/


 

 

 

e) Declaração de fixação de prazo para a execução das obras e serviços, a partir da emissão da Ordem 

de Serviço, que não poderá ser superior ao prazo de execução fixado pelo Município. 

 

f) Todos os documentos que compõem a proposta deverão ser assinados pelo representante legal da 

licitante e/ou pelo responsável técnico da empresa (engenheiro ou arquiteto) de forma física ou 

eletrônica, sendo escolhido somente uma forma de assinatura para todos os documentos. 

 

6.7. Os valores cotados deverão ser líquidos, já com descontos ou deduções que a proponente queira 

ofertar ou quaisquer despesas, encargos de ordem geral, previdenciária, trabalhista, demais tributos, 

seguros, fretes e todas as outras necessárias à execução da obra. 

 

6.8.  Após abertura das propostas, o Agente de Contratação irá verificá-las, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Estudo Técnico Preliminar e 

Termo de Referência/Projeto básico. 

 

6.9. Nesta etapa todas as propostas que atenderem o projeto técnico (memorial, cronograma físico-

financeiro, Planilha Orçamentária e Planilha de Composições), passarão para a fase dos lances públicos e 

abertos. 

 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES PÚBLICOS 

 

7.1. Iniciada a etapa competitiva, o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 

ele ofertado e registrado na Carta de Apresentação da Proposta Comercial. 

 

7.2. No curso da sessão pública o Agente de Contratação/Comissão convidará individualmente os 

licitantes classificados, de forma sequencial e Global, a apresentar lances verbais, a partir da proposta 

classificada de maior preço e assim sucessivamente.  

 

7.3. Ao ser definida a melhor proposta, ainda que a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar seja de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado 

pela equipe de apoio, não admitirá o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações. 

 

7.4. Não haverá intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta. 

 

7.5 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Agente de Contratação, implicará 

na exclusão do licitante das etapas futuras de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo licitante excluído, para efeito de ordenação das propostas. 

 

7.6. A exclusão do licitante dentro do estabelecido no item anterior o impedirá de dar novos lances verbais, 

mas não o excluirá do certame, podendo inclusive em caso de inabilitação do licitante vencedor, vir a ser 

consultado pelo Agente de Contratação para negociação, desde que o segundo menor preço seja o seu e 

assim sucessivamente. 

 

7.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados. 

 

7.8.  Caso não haja lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de Unitário e o 

valor estimado para a contratação, hipótese em que o Agente de Contratação poderá negociar diretamente 

com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

7.9. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas, na ordem crescente 

dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. O Agente de Contratação 



 

 

verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo comparando-o com o valor de mercado, 

decidindo motivadamente, a respeito.  

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO  

 

8.1. Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e neste edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

 

8.1.1. O critério de julgamento desta concorrência será o de MENOR PREÇO - GLOBAL. 

 

8.2. Havendo eventual empate, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 60 da Lei nº 14.133, 

de 2021, nesta ordem: 

 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação, sendo vedada a oferta de lances com vista ao empate ou o uso de mais 

de duas casas após a vírgula; 

 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres; 

 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

 

8.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por (art. 60, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado de Goiás;  

 

b) Empresas brasileiras;  

 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

 

8.4. Ainda, devem ser aplicadas as regras dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 (art. 60, § 

2º da Lei nº 14.133/2021). Se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por licitante 

apto a usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006; e se houver proposta igual ou até 5% 

(cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, apresentada por licitante que possa usufruir 

dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, se procederá da seguinte forma:  

 

a) O licitante coberto pelos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/2006 mais bem classificado 

poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante 

mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser adjudicatário;  

 

b) Não sendo adjudicatário na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se 

enquadrem na condição prevista no caput deste item, estes serão convocados, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

c) O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do 

direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

8.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  



 

 

 

a) contiver vícios insanáveis;  

 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Estudo Técnico Preliminar, Termo de 

Referência e no Projeto Técnico;  

 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável; 

 

f) não apresentarem declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, § 1º da Lei nº 

14.133/2021); e 

 

g) não comprovar a idoneidade da empresa e do sócio majoritário, sendo desclassificado e não 

podendo participar dos lances abertos, haja vista que o Código Penal brasileiro, em seu artigo 337-

M, penaliza admissão de profissional declarado inidôneo.  

 

8.6. É inexequível a proposta com valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração. 

 

8.6.1. Nos termos do art. 59, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021, será presumida, de forma 

relativa, a inexequibilidade de preços que se enquadrem nas hipóteses ali previstas, cabendo à 

Administração, em conformidade com o art. 59, § 2º, da mesma lei, oportunizar à licitante a 

apresentação de documentação ou justificativas que comprovem a exequibilidade da proposta 

apresentada. (Acórdão 214/2025-Plenário/TCU). 

 

8.7. Será exigida garantia do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta.  

 

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  

 

8.9. Após a verificação do cumprimento das disposições do edital, o Agente de Contratação analisará se 

o primeiro colocado as cumpriu, e em caso negativo, seguirá com análise da aceitabilidade do segundo 

colocado, e assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste 

edital.  

 

9. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE N°2) 

 

9.1. A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 

9.1.1 – Regularidade Jurídica  

 

a) Registro comercial em vigor (última alteração), no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo e alterações subseqüentes, ou contrato consolidado em vigor (última alteração), 

devidamente registrados, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou;  



 

 

c) nscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou  

d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir;  

e) O micro empreendedor individual deverá comprovar sua condição mediante apresentação do 

registro (requerimento) de empresa individual e também pela apresentação do Certificado da 

Condição de Micro empreendedor Individual, que poderá ser obtido no endereço 

(http://www.portaldoempreendedor.gov.br); (Emissão de Certificado MEI–CCMEI). 

f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emitida a menos de 60 

(sessenta) dias; 

 

9.1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal compreendendo os Tributos administrativos 

pela Secretaria da Receita Federal, conjunta com o INSS; 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente; 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, comprovado com Certidão Negativa de 

Débito expedida pela Prefeitura Municipal, do domicílio ou sede da proponente; 

e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação da Certidão negativa (CNDT); 

 

9.1.3 QUALIFICAÇÃO TECNICA 

a) Certidão de Registro da empresa licitante e de seu responsável técnico no CREA/CAU, com 

jurisdição sobre o domicílio da sede da licitante.  

b) Capacitação técnico-profissional - cuja comprovação se fará mediante atestado emitido em nome 

de profissional(is) responsável(is) técnico(s), dentro das atribuições profissionais inerentes ao 

objeto deste Edital, com as respectivas CAT - Certidão(ões) de Acervo Técnico, emitidos em 

qualquer caso devidamente certificado pelo CREA/CAU, de características pertinentes com o 

objeto desta licitação.  
c) Caso o(s) RT(s) indicado(s) não esteja(m) no Quadro Técnico da licitante, conforme contrato 

social e/ou certidão apresentada no subitem 9.1.3”b” do Edital, o(s) atestado(s) apresentados só 

será(m) aceito(s) se a empresa apresentar declaração assinada, acompanhada da anuência do(s) 

profissional(is) técnico(s), assumindo o compromisso de que, caso seja vencedora do certame, o 

RT indicado integrará o seu Quadro Técnico, mediante carteira de trabalho ou contrato de 

prestação de serviços.  

d) Capacitação técnico-operacional - cuja comprovação se fará através de atestados de capacidade 

técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa licitante, 

que comprovem aptidão da licitante para o desempenho de atividades compatíveis e pertinentes 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.  

e) Os atestados que não vierem acompanhados das respectivas CAT’s poderão ser objeto de 

diligência para verificar sua autenticidade.  

f) Comprovação de disponibilidade, mediante declaração formal, de máquinas, equipamentos, 

pessoais técnicos especializados, para a execução dos serviços objeto desta licitação.  

g) Declaração de vistoria, emitida pelo licitante, comprovando que a empresa licitante esteve no local 

da execução dos serviços, que está ciente de todas as dificuldades e condições necessárias para 

executá-la, que tem pleno conhecimento dos projetos e das especificações técnicas, sendo estes 

satisfatórios para que o serviço seja realizado dentro do prazo previsto pelo CONTRATANTE, 

assumindo total responsabilidade pelo serviço caso seja a vencedora do certame.  



 

 

h) A vistoria poderá ser substituída por declaração emitida pelo próprio licitante, de que conhece as 

condições gerais dos locais onde serão prestados os serviços.  
i) Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento das condições e grau de dificuldade existente como justificativa para se 

eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços 

em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

 

9.1.4 QUALIFICAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata e/ou Recuperação judicial expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias corridos. Para 

esta certidão só será aceita outra validade se estiver expressa no próprio documento.  

b) Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial, deverá ser apresentado juntamente 

com a Certidão de Recuperação Judicial atestado emitido pelo juízo em que tramita o 

procedimento da recuperação judicial, certificando que a empresa está apta econômica e 

financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a Administração, levando 

em consideração o objeto a ser licitado.  

c) Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a Certidão Negativa de Falência e 

Concordata e/ou Recuperação judicial deverá ser substituída por certidão negativa de ações de 

insolvência civil. 

 

9.1.4. DECLARAÇÕES 

a) Declaração Unificada, conforme o modelo do ANEXO IV, atestando: 

a.1) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto 

no inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;  

a.2) o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento.  

a.3) que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no inciso IV, artigo 63 da Lei º 14.133, de 1 abril de 2021;  

a.4) que atende ao inciso VI, do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, que se refere ao inciso 

XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que diz o seguinte: “Proibição de trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos”; 

a.5) que não foi declarada inidônea, para licitar ou contratar como Poder Público em 

qualquer de suas esferas;  

a.6) que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;  

a.7) que recebeu todos os projetos necessários, memoriais, orçamento quantitativo e 

financeiro e cronograma físico-financeiro. 

a.8) para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da habilitação 

estabelecidos nas cláusulas do Edital em epígrafe. 

a.9) que conhece o local e as condições de realização do serviço, tendo sido feita vistoria 

prévia.  

 

9.2. Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em 01 (uma) via, em envelope fechado, 

constando na parte frontal, as seguintes indicações: 

 

ENVELOPE N°02 “HABILITAÇÃO” 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGARÇAS-GO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1411/2026 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2026 

(EMPRESA) 



 

 

(CNPJ)  

 

9.3. Toda a Documentação exigida para Habilitação deverá ser apresentada no Original ou em fotocópia. 

 

9.3.1. Quando o licitante optar por realizar a autenticação com o servidor público da 

municipalidade, esta deverá ser feita até às 13h:00 do dia da sessão pública.  

 

9.3.2. Em caso de dúvidas quando a autenticidade dos documentos, o agente de contratação poderá 

nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021 realizar diligência para verificar a autenticidade dos 

documentos apresentados, quando esses não forem apresentados em original ou por cópia 

autenticada. 

 

9.4. Os documentos sem validade expressos considerar-se-ão como sendo 60 (sessenta) dias da data de 

sua emissão. 

 

9.5. Somente exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor. 

 

9.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.7. O Agente de Contratação/Comissão, após abertura do envelope da DOCUMENTAÇÃO do licitante 

classificado em primeiro lugar, terá até 1 (uma) hora para conferir todas os requisitos e documentos.  

 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

10.1. Tendo o licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Pública da Concorrência, terá ele o 

prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, para a apresentação da 

peça recursal. 

 

10.2. O recurso que trata o item 10.1., será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará 

o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

10.3. Em relação a ato do qual não caiba recurso hierárquico, deverá o licitante encaminhar pedido de 

reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação.  

 

10.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

 

10.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data da 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

 

10.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 



 

 

10.7.1. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

 

11. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

11.1. Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos 

os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável;  

 

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

 

11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  

 

11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado.  

 

11.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados.  

 

11.5. A anulação do processo licitatório induz à anulação do contrato. 

11.6. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

 

12.  DA ENTREGA E/OU CONTRATO 

 

12.1. No prazo de até 5 dias a contar do recebimento da convocação, o Proponente deverá assinar o termo 

de contrato com o Departamento de Contratos de Aragarças-GO do objeto licitado, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e neste edital. 

 

12.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

 

12.1.2. O início da execução do objeto será do primeiro dia útil, após a emissão da ordem de 

serviço.   

 

12.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 

ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ocasião em que será realizada nova sessão pública, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 

12.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do caput deste item, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

 



 

 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  

 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

12.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

12.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade licitante. 

 

12.4.1. A regra do item 12.4 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da 

letra “a” do subitem 12.2.1 deste edital.  

 

12.5. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação 

de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual, 

observados os mesmos critérios estabelecidos nos no item 12.2 e subitem 12.1.2, deste edital.  

 

12.6. Os serviços deverão ser prestados mensalmente conforme consta no cronograma físico financeiro. 

  

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

13.1. O objeto será recebido (artigo 140, caput, da Lei nº 14.133/2021):  

 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;  

 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

13.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 

contrato (art. 140, § 1º da Lei nº 14.133/2021).  

 

13.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

 

13.4. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão, conforme 

item 4 do Projeto básico.  

 

13.5. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos 

por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.  

 

13.6. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 

(cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 

executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem 

imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 

reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

 

14. DO PAGAMENTO E DO CONTRATO 

  



 

 

14.1. No dever de pagamento pela Administração Pública Municipal, será observada a ordem cronológica 

para cada fonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos (art. 141, caput 

da Lei nº 14.133/2021):  

 

a) Fornecimento de bens;  

 

b) Locações;  

 

c) Prestação de serviços;  

 

d) Realização de obras.  

 

14.2. A ordem cronológica poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade competente e 

posterior comunicação ao órgão da Gabinete do Prefeito da Administração Pública Municipal, 

exclusivamente nas seguintes situações:  

 

a) Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;  

 

b) Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural 

pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o 

risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;  

 

c) Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que 

demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;  

 

d) Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou 

dissolução da empresa contratada;  

 

e) Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do 

patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou 

entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de 

relevância ou o cumprimento da missão institucional.  

 

14.3. A inobservância imotivada da ordem cronológica ensejará a apuração de responsabilidade do agente 

responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização.  

 

14.4. A Administração Pública Municipal deverá disponibilizar, mensalmente, em seção específica de 

acesso à informação em seu sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as 

justificativas que fundamentarem a eventual alteração dessa ordem.  

 

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a 

parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.  

 

14.6. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas 

ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.  

 

14.7. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 

administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 63 

da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 – Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração 

e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.  

 

14.8. Os seguintes regimes de execução, que são licitados por preço global, adotarão sistemática de 

medição e pagamento associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao 



 

 

cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços 

unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários (art. 46, § 9º):  

 

I - Empreitada por preço global;  

 

II - Empreitada integral;  

 

III - Contratação por tarefa;  

 

IV - Contratação integrada;  

 

V - Contratação semi-integrada.  

 

14.8.1. A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e da aprovação, 

pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores. 

14.9. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 

o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 

memória de cálculo detalhada. 

 

14.9.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

 

14.9.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

 

14.10.  Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo fiscal do 

contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 

e administrativo.  

 

14.11. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

 

14.12. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

14.13. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 

em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

 

14.14. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

 

14.15.  A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

 

14.16. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 



 

 

14.17. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

14.18. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade. 

 

14.19. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

14.20. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

14.21. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

 

14.22. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

14.23. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

 

14.24. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

14.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

 

14.26. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

14.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 

14.28. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

 



 

 

14.29. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice INCC (Índice Nacional da Construção Civil) de correção monetária. 

 

14.30. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 

14.31. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

14.32. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

14.33. O pagamento da fatura fica condicionado a apresentação por parte da contratada das guias de 

quitação junto ao INSS com a respectiva GFIP, dos encargos previdenciários e do FGTS relativos aos 

empregados da empresa na obra.  

 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa: 



 

 

b.1) compensatória; e 

b.2) mora;  

c) impedimento de licitar e contratar junto ao Município; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

15.4. São circunstâncias agravantes: 

a) a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 

b) o conluio entre fornecedores para a prática da infração; 

c) a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de 

responsabilidade; 

d) a reincidência. 

 

15.5. Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado 

definitivamente por infração anterior. 

 

15.5.1. Para efeito de reincidência: 

a) considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de 

licitar e contratar; 

b) não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva 

dessa e a do cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a 

cinco anos; 

c) não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 

 

15.6. São circunstâncias atenuantes: 

a) a primariedade; 

b) procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 

c) reparar o dano antes do julgamento; 

d) confessar a autoria da infração. 

 

17.6.1. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por 

infração administrativa prevista em Lei ou já tenha sido reabilitado. 

 

15.7. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta quando 

houver o descumprimento de pequena relevância ou inexecução parcial de obrigação contratual, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

15.8. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas dispostas no item 15.1., observando os seguintes parâmetros:  

a) 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que: 

a.1) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

a.2) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o 

reforço de garantia contratual; 



 

 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução 

parcial do contrato; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

d.1) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

d.2) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

d.3) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d.4) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

d.5) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

d.6) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que 

é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

d.7) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

d.8) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

 

15.9. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 

a) retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de 

outros contratos firmados com o contratado; 

b) descontado do valor da garantia prestada; 

c) cobrado judicialmente. 

 

15.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada aos responsáveis pelas seguintes 

infrações, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, observando-se os parâmetros abaixo estabelecidos: 

a) até 02 (dois) anos se dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao acionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

b) até 03 (três) anos se der causa à inexecução total do contrato. 

c) até 02 (dois) meses) se deixar de entregar a documentação exigida para o certame.  

d) até 04 (quatro) meses se não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado. 

e) até 04 (quatro) meses se não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

f) até 01 (um) ano se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

 

15.11. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta 

e indireta, de todos os entes federativos, será aplicada aos responsáveis pelas seguintes infrações, pelo 

prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, observando-se os parâmetros abaixo 

estabelecidos: 

a) até 04 (quatro) anos, caso seja apresentado declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: 

b) até 06 (seis) anos, se fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

c) até 06 (seis) anos, se comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza 

d) até 05 (cinco) anos, se praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 

e) até 06 (seis) anos, se praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

 

15.11.1. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 

a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, no caso das 

infrações previstas no item 17.11. deste edital, pelo prazo máximo de 06 (seis) anos, 

quando se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

15.12. O processo administrativo punitivo será processado conforme as disposições da Lei 14.133/2021. 

 

 



 

 

16. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

da legislação vigente ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido 

até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.  

 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

 

16.3. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação 

inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a 

alteração não comprometer a formulação das propostas.  

 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1 A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

17.2. A apresentação da proposta implica para o licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 

deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

17.3. Os casos omissos serão dirimidos pelo Agente de Contratação, com observância da legislação 

regedora, em especial a Lei nº 14.133/2021. 

 

17.4. Esta Concorrência Presencial poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 

conveniência da Administração Pública.  

 

17.5. É indispensável à presença do licitante ou de seu representante credenciado para o exercício dos 

direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer. 

 

17.6. Fica escolhido como foro para dirimir qualquer demanda existente a Comarca de Aragarças, Estado 

de Goiás. 

 

18. DOS ANEXOS 

 

 

18.1. Integram o presente Edital os anexos: 

 

ANEXO I – ETP 

ANEXO II – Projeto Básico 

ANEXO III – Proposta de Preços 

ANEXO IV – Declaração Unificada 

ANEXO V – Credenciamento 

ANEXO VI – Requisitos de Habilitação 

ANEXO VII – LC 123/2006 

ANEXO VIII – Declaração ME/EPP 

ANEXO IX – Declaração de Não Vistoria 

ANEXO X – Minuta de Contrato 

 

 

 



 

 

 

Aragarças/GO, em 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

__________________________________ 

Thais Vitoria Durães Lima 

Gestora Municipal 

  



 

 

 

ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

CONSTRUÇÃO DOS GABINETES DOS VEREADORES  

 

SETOR REQUISITANTE:  Departamento de Engenharia 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  SALOMÃO HENRIQUE DURAES BARROS 

CARGO: Engenheiro Civil 

E-MAIL:  engsalomaobarros@gmail.com 

TELEFONE: (66) 9225-9409 

 

1. Legislação (Lei 14.133/2021) 

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual 

de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 

elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 

na contratação, compreendidos: 

 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 

envolvido; 

 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por 

meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 

executivo, conforme o caso; 

 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das 

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 

para sua formação; 

 

V - a elaboração do edital de licitação; 

 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou 

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 

potenciais de economia de escala; 

 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado 

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado 

todo o ciclo de vida do objeto; 

 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 



 

 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante 

indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 

significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 

justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 

técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica 

e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de 

empresas em consórcio; 

 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação 

e a boa execução contratual; 

 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput 

deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 

melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 

técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 

elementos: 

 

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema 

a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

 

II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com 

o planejamento da Administração; 

 

III - requisitos da contratação; 

 

IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 

considerem interdependências com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala; 

 

V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 

solução a contratar; 

 

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 

que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 

licitação; 

 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

 

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis; 



 

 

 

X - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou 

de empregados para fiscalização e gestão contratual; 

 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de 

outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 

reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 

para o atendimento da necessidade a que se destina. 

 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 

previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando 

não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, 

apresentar as devidas justificativas. 

 

§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de 

obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de 

prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade 

almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 

termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de 

projetos. 

 

2. OBJETO 

O objeto desse estudo técnico preliminar é a CONSTRUÇÃO DOS GABINETES DOS 

VEREADORES. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

São requisitos básicos para a contratação do objeto: 

 

- O atendimento às normas técnicas vigentes, conforme os projetos, memoriais e cadernos técnicos 

que compõe o instrumento convocatório; 

 

- A mobilização de materiais e pessoal suficientes para a execução da obra no tempo pré-determinado 

no instrumento convocatório, sendo este o prazo máximo para execução total da obra. 

 

- A qualificação técnica da empresa contratada será a demonstração de aptidão através dos seguintes 

documentos: 

1) Apresentar registro ou inscrição da empresa e do responsável técnico junto ao Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região 

a que estiverem vinculados.  

2) Por ocasião da contratação, apresentar visto do CREA-GO ou CAU-GO, conforme o caso, para as 

empresas ou profissionais registrados em região diversa.  

 

As demais exigências de âmbito fiscal e econômico-financeiro estarão detalhadas no edital da 

licitação. 

 



 

 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

As quantidades levantadas, conforme projeto são: 

 
Serviço Referência Base Tipo Descrição Und. Quant. 

1       ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE     

1.1 
 COMP 

CIVIL 01  
Próprio Composição ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA %CT 1,00 

2       SERVIÇOS PRELIMINARES E CANTEIROS DE OBRAS     

2.1  103689  SINAPI Composição 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA 

COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 

MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m² 4,50 

2.2  020231  
AGETOP 

CIVIL 
Composição 

LOCAÇÃO DE CONTAINER COM REVESTIMENTO 

INTERNO, PARA ESCRITÓRIO SEM SANITÁRIOS 6,00 X 

2,40 M, INCLUSIVE APARELHO DE AR-CONDICIONADO 

E MOBILIÁRIO (EXCLUSO MOBILIZAÇÃO / 
DESMOBILIZAÇÃO) 

mes 5,00 

2.3  020232  
AGETOP 

CIVIL 
Composição 

LOCAÇÃO DE CONTAINER SANITÁRIO MISTO 6,00 X 

2,40 M, COM 3 VASOS, 6 CHUVEIROS, LAVATÓRIO E 

MICTÓRIO (EXCLUSO MOBILIZAÇÃO / 
DESMOBILIZAÇÃO) 

mes 5,00 

2.4  020230  
AGETOP 

CIVIL 
Composição 

LOCAÇÃO DE CONTAINER SEM REVESTIMENTO 

INTERNO PARA ALMOXARIFADO / DEPÓSITO 6,00 X 
2,40 M, INCLUSIVE MOBILIÁRIO (EXCLUSO 

MOBILIZAÇÃO / DESMOBILIZAÇÃO) 

MÊS 5,00 

2.5  030119  
AGETOP 

CIVIL 
Composição CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE CONTAINER un 6,00 

2.6  98525  SINAPI Composição 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, 

VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE 
TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 

ESTEIRAS. AF_03/2024 

m² 459,00 

2.7  99059  SINAPI Composição 
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO 
GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A 

CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

M 88,00 

3       MOVIMENTAÇÃO DE TERRA     

3.1  100575  SINAPI Composição 
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM 

MOTONIVELADORA. AF_09/2024 
m² 459,00 

3.2  101136  SINAPI Composição 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, 

DESCARGA E TRANSPORTE EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 

(170HP/LÂMINA: 5,20M3) E CAMINHÃO BASCULANTE 

DE 10M3, DMT ATÉ 200M. AF_07/2020 

m³ 137,70 

3.3  105558  SINAPI Composição 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CAMADA FINAL DE 

ATERRO (100% DE ENERGIA DO PROCTOR NORMAL) 
COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, EM 

CAMADAS COM ESPESSURA DE 15 CM - EXCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. 

AF_09/2024 

m³ 137,70 

4       INFRAESTRUTURA     

4.1       ESTACA     

4.1.1  95584  SINAPI Composição 

MONTAGEM DE ARMADURA TRANSVERSAL DE 

ESTACAS DE SEÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO = 6,30 MM. 
AF_09/2021_PS 

KG 36,21 



 

 

4.1.2  95577  SINAPI Composição 
MONTAGEM DE ARMADURA DE ESTACAS, DIÂMETRO 

= 10,0 MM. AF_09/2021_PS 
KG 388,41 

4.1.3  100901  Próprio Composição 

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, 

ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, SEM 

ARMADURA DE ARRANQUE. AF_05/2020 (REF.: SINAPI 
101175) 

M 252,00 

4.2       BLOCOS DE COROAMENTO     

4.2.1  96544  SINAPI Composição 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 

MM - MONTAGEM. AF_01/2024 
KG 65,36 

4.2.2  96546  SINAPI Composição 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 
MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 54,37 

4.2.3  94971  SINAPI Composição 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

m³ 7,90 

4.2.4  103670  SINAPI Composição 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 

AF_02/2022 

m³ 7,90 

4.2.5  96521  SINAPI Composição 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE 

COROAMENTO OU SAPATA COM 
RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 

COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 

m³ 33,26 

4.2.6  050903  
AGETOP 

CIVIL 
Composição 

REATERRO COM APILOAMENTO MANUAL 

(BLOCOS/SAPATAS) 
m³ 24,95 

4.2.7  96534  SINAPI Composição 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 56,00 

4.3       VIGAS BALDRAMES     

4.3.1  104916  SINAPI Composição 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 131,01 

4.3.2  104918  SINAPI Composição 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 
SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 180,32 

4.3.3  104919  SINAPI Composição 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 121,45 

4.3.4  94971  SINAPI Composição 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

m³ 11,05 

4.3.5  103670  SINAPI Composição 

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO 

E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 

AF_02/2022 

m³ 11,05 

4.3.6  96525  SINAPI Composição 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME 

OU SAPATA CORRIDA COM MINI-ESCAVADEIRA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 

FÔRMAS). AF_01/2024 

m³ 17,80 

4.3.7  040902  
AGETOP 

CIVIL 
Composição REATERRO COM APILOAMENTO m³ 9,07 

4.3.8  96536  SINAPI Composição 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 

SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 145,00 

5       SUPERESTRUTURAS     

5.1       PILARES     

5.1.1  92759  SINAPI Composição 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

KG 213,74 



 

 

5.1.2  92762  SINAPI Composição 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 615,72 

5.1.3  92763  SINAPI Composição 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 30,34 

5.1.4  94971  SINAPI Composição 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

m³ 7,16 

5.1.5  103670  SINAPI Composição 

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO 

E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 
AF_02/2022 

m³ 7,16 

5.1.6  92427  SINAPI Composição 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 

PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, 
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 144,94 

5.2       VIGAS     

5.2.1  92759  SINAPI Composição 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

KG 153,88 

5.2.2  92761  SINAPI Composição 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

KG 280,18 

5.2.3  92762  SINAPI Composição 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

KG 72,80 

5.2.4  92763  SINAPI Composição 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

KG 19,65 

5.2.5  94971  SINAPI Composição 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

m³ 20,47 

5.2.6  103670  SINAPI Composição 

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO 

E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 
AF_02/2022 

m³ 20,47 

5.2.7  92479  SINAPI Composição 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, 
ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-

DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 279,82 

5.3       LAJES     

5.3.1  106060  SINAPI Composição 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, 

PARA FORRO, ENCHIMENTO EM EPS, VIGOTA 
TRELIÇADA, ALTURA TOTAL DA LAJE "LT" = 12 CM 

(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_08/2025 

m² 317,00 

5.3.2  92768  SINAPI Composição 
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 

5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 3,56 

5.3.3  92770  SINAPI Composição 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 312,09 

5.3.4  92771  SINAPI Composição 
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 

10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 11,04 

6       ALVENARIAS E FECHAMENTOS     



 

 

6.1  103356  SINAPI Composição 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X29 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_12/2021 

m² 549,39 

6.2  101162  SINAPI Composição 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO 

DE CERÂMICA (COBOGÓ) DE 7X20X20CM E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_05/2020 

m² 2,41 

6.3  102257  SINAPI Composição 

DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM PAINEL DE 

GRANILITE, ESP = 3CM, ASSENTADO COM 

ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE 
FERRAGENS. AF_01/2021 

m² 6,36 

6.4  87879  SINAPI Composição 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER 
DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 

EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

m² 1060,03 

6.5  87905  SINAPI Composição 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM 

PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 

BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

m² 73,39 

6.6  87894  SINAPI Composição 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

m² 301,84 

6.7  87527  SINAPI Composição 

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO, APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES 

INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MENOR QUE 
5M², E =17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

m² 86,30 

6.8  87531  SINAPI Composição 

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO, APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES 

INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 
10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

m² 260,61 

6.9  87535  SINAPI Composição 

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO, APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES 

INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 

10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

m² 713,11 

6.10  104237  SINAPI Composição 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MECÂNICA COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA 

SEM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 35 MM, 

ACESSO POR ANDAIME. AF_08/2022 

m² 73,39 

6.11  104221  SINAPI Composição 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MECÂNICA COM BETONEIRA 400 L, 

APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA 

COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 35 MM, 

ACESSO POR ANDAIME. AF_08/2022 

m² 301,84 

7       PISOS     

7.1  97084  SINAPI Composição 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA 
EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 

SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO 

PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021 

m² 442,82 

7.2  97087  SINAPI Composição 

CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, 

PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA 

PLÁSTICA. AF_09/2021 

m² 442,82 

7.3  95240  SINAPI Composição 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, 

LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. 
AF_01/2024 

m² 442,82 



 

 

7.4  101749  SINAPI Composição 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 

ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 4,0 CM, PREPARO 
MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 

m² 442,82 

7.5  87261  SINAPI Composição 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM 

APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M². 

AF_02/2023_PE 

m² 14,94 

7.6  87262  SINAPI Composição 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 

TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM 

APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M² E 10 
M². AF_02/2023_PE 

m² 8,00 

7.7  87263  SINAPI Composição 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM 

APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 

M². AF_02/2023_PE 

m² 419,88 

7.8  88650  SINAPI Composição 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60CM. 

AF_02/2023 

M 350,56 

8       IMPERMEABILIZAÇÃO     

8.1  98557  SINAPI Composição 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 

ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 
m² 280,90 

9       ESQUADRIAS     

9.1       JANELAS     

9.1.1  94562  SINAPI Composição 

JANELA DE AÇO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA 

VIDRO (VIDROS NÃO INCLUSOS), BATENTE/ 

REQUADRO INCLUSO (6 A 14 CM), FIXAÇÃO COM 
ARGAMASSA, COM PINTURA ANTICORROSIVA, COM 

FERRAGENS, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 

EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

m² 20,25 

9.1.2  94559  SINAPI Composição 

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE, PARA VIDROS 

(VIDROS NÃO INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 

INCLUSO (6,5 A 14 CM), DIMENSÕES 60X60 CM, COM 
COM PINTURA ANTICORROSIVA, SEM ACABAMENTO, 

COM FERRAGENS, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 

EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

m² 0,72 

9.1.3  102181  SINAPI Composição 
INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 10 MM, 

ENCAIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021_PS 
m² 20,97 

9.2       PORTAS     

9.2.1  90844  SINAPI Composição 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 12,00 

9.2.2  90843  SINAPI Composição 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-

OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 

BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 3,00 

9.2.3  180506  
AGETOP 

CIVIL 
Composição 

PORTA DE CORRER DE 04 FOLHAS EM VIDRO (DUAS 
FIXAS E DUAS MÓVEIS) PF-6 C/ FERRAGENS 

m² 13,54 



 

 

9.2.4  100902  Próprio Composição 

PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM FOLHAS 

MÚLTIPLAS PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO 

INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR. 
AF_12/2019 (REF.: SINAPI 100702) 

m² 3,15 

9.2.5  180304  
AGETOP 

CIVIL 
Composição 

PORTÃO DE ABRIR 01 FOLHA CHAPA 14  PT-4 
C/FERRAGENS 

m² 6,72 

9.2.6  100903  Próprio Composição 
PORTA MADEIRA 1A CORRER GUARNICAO 
15CM/ALIZAR (REF.: SINAPI 84876) 

m² 2,31 

10       PINTURA     

10.1  88485  SINAPI Composição 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 
m² 1060,03 

10.2  88415  SINAPI Composição 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO 

EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024 
m² 375,24 

10.3  88497  SINAPI Composição 

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 

PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. 

AF_04/2023 

m² 1435,27 

10.4  88489  SINAPI Composição 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 
m² 1435,27 

11       COBERTURA     

11.1  94216  SINAPI Composição 

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA 

TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 381,66 

11.2  92580  SINAPI Composição 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA 

DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

m² 381,66 

11.3  100367  SINAPI Composição 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE 

MADEIRA NÃO APARELHADA, COM VÃO DE 3 M, PARA 

TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019 

UN 3,00 

11.4  100376  SINAPI Composição 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE 
MADEIRA NÃO APARELHADA, COM VÃO DE 12 M, 

PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 

ALUMÍNIO, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 13,00 

12       FORRO     

12.1  96114  SINAPI Composição 

FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES 

COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL 
DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

m² 442,82 

12.2  88494  SINAPI Composição 

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 

TETO, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. 

AF_04/2023 

m² 442,82 

12.3  88488  SINAPI Composição 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 442,82 



 

 

12.4  96123  SINAPI Composição 
ACABAMENTOS PARA FORRO (MOLDURA EM 

DRYWALL, COM LARGURA DE 15 CM). AF_08/2023_PS 
M 400,89 

13       HIDROSSANITÁRIO     

13.1       PLUVIAL     

13.1.1  94228  SINAPI Composição 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 

24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 55,00 

13.1.2  89576  SINAPI Composição 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

M 35,00 

13.1.3  101979  SINAPI Composição 
CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO GALVANIZADO, CORTE 
33. AF_11/2020 

M 36,00 

13.1.4  081828  
AGETOP 

CIVIL 
Composição 

CAIXA DE AREIA 60X60X80CM (MEDIDAS INTERNAS) 
FUNDO DE BRITA COM GRELHA METÁLICA FERRO 

CHATO PADRÃO GOINFRA 

Un 2,00 

13.1.5  081824  
AGETOP 

CIVIL 
Composição 

CAIXA DE AREIA 40X40X80CM (MEDIDAS INTERNAS), 
FUNDO DE BRITA COM GRELHA METÁLICA FERRO 

CHATO PADRÃO GOINFRA 

un 10,00 

13.2       ESGOTO     

13.2.1  104328  SINAPI Composição 

CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC, DN 

150 X 150 X 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 4,00 

13.2.2  86881  SINAPI Composição 
SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 

1.1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN 3,00 

13.2.3  080672  
AGETOP 

CIVIL 
Composição SIFAO PARA PIA 1.1/2"X2" PVC CROMADO Un 2,00 

13.2.4  080562  
AGETOP 

CIVIL 
Composição 

SIFAO FLEXIVEL UNIVERSAL (SANFONADO) EM PVC 
PARA LAVATORIO 

Un 1,00 

13.2.5  86879  SINAPI Composição 
VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU 
LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 5,00 

13.2.6  86877  SINAPI Composição 
VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2" X 1.1/2" PARA 
TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,00 

13.2.7  081730  
AGETOP 

CIVIL 
Composição CURVA 90 GRAUS CURTA DIAM. 40 MM (ESGOTO) Un 4,00 



 

 

13.2.8  081921  
AGETOP 

CIVIL 
Composição JOELHO 45 GRAUS DIAMETRO 40 MM (ESGOTO) Un 5,00 

13.2.9  081922  
AGETOP 

CIVIL 
Composição JOELHO 45 GRAUS DIAMETRO 50 MM (ESGOTO) Un 1,00 

13.2.10  081936  
AGETOP 

CIVIL 
Composição JOELHO 90 GRAUS DIAMETRO 50 MM (ESGOTO) Un 4,00 

13.2.11  081938  
AGETOP 

CIVIL 
Composição JOELHO 90 GRAUS DIAMETRO 100 MM (ESGOTO) Un 3,00 

13.2.12  081935  
AGETOP 

CIVIL 
Composição JOELHO 90 GRAUS DIAMETRO 40 MM (ESGOTO) Un 4,00 

13.2.13  081973  
AGETOP 

CIVIL 
Composição JUNCAO SIMPLES DIAM. 100 X 50 MM (ESGOTO) Un 1,00 

13.2.14  082001  
AGETOP 

CIVIL 
Composição LUVA SIMPLES DIAMETRO 40 MM - (ESGOTO) Un 4,00 

13.2.15  082004  
AGETOP 

CIVIL 
Composição LUVA SIMPLES DIAMETRO 100 mm - (ESGOTO) Un 5,00 

13.2.16  082002  
AGETOP 

CIVIL 
Composição LUVA SIMPLES DIAMETRO 50 MM - (ESGOTO) Un 10,00 

13.2.17  082304  
AGETOP 

CIVIL 
Composição TUBO SOLDAVEL PARA ESGOTO DIAMETRO 100 MM m 3,04 

13.2.18  082301  
AGETOP 

CIVIL 
Composição TUBO SOLDAVEL PARA ESGOTO DIAMETRO 40 MM m 9,55 

13.2.19  082302  
AGETOP 

CIVIL 
Composição TUBO SOLDAVEL PARA ESGOTO DIAMETRO 50 MM m 28,65 

13.2.20  082233  
AGETOP 

CIVIL 
Composição TE SANITARIO DIAMETRO 100 X 50 MM (ESGOTO) Un 1,00 

13.3       VENTILAÇÃO     

13.3.1  89801  SINAPI Composição 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 

VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN 6,00 

13.3.2  89798  SINAPI Composição 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 

MM, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

M 0,93 

13.3.3  89825  SINAPI Composição 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

UN 3,00 

13.4       ÁGUA FRIA - PNE     

13.4.1  89364  SINAPI Composição 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00 



 

 

13.4.2  89356  SINAPI Composição 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 9,42 

13.4.3  86915  SINAPI Composição 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA 

LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2,00 

13.4.4  86888  SINAPI Composição 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA 

LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

UN 2,00 

13.4.5  080926  
AGETOP 

CIVIL 
Composição REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA DIAMETRO 3/4" Un 2,00 

13.4.6  86886  SINAPI Composição 
ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X 30CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN 2,00 

13.4.7  86884  SINAPI Composição 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 

30CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN 2,00 

13.4.8  89383  SINAPI Composição 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 4,00 

13.4.9  89362  SINAPI Composição 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 4,00 

13.4.10  89379  SINAPI Composição 
LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 2,00 

13.4.11  89395  SINAPI Composição 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 2,00 

13.4.12  081360  
AGETOP 

CIVIL 
Composição 

JOELHO DE REDUCAO 90 GRAUS SOLDÁVEL COM 

BUCHA LATAO 25X1/2" 
Un 4,00 

13.5       ÁGUA FRIA - LAVATÓRIO     

13.5.1  86915  SINAPI Composição 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA 

LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,00 

13.5.2  86888  SINAPI Composição 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA 

LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 1,00 

13.5.3  080926  
AGETOP 

CIVIL 
Composição REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA DIAMETRO 3/4" Un 1,00 

13.5.4  86886  SINAPI Composição 
ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X 30CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN 1,00 



 

 

13.5.5  86884  SINAPI Composição 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 

30CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN 1,00 

13.5.6  89383  SINAPI Composição 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 2,00 

13.5.7  89362  SINAPI Composição 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 2,00 

13.5.8  89379  SINAPI Composição 

LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 1,00 

13.5.9  89356  SINAPI Composição 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 4,05 

13.5.10  89395  SINAPI Composição 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00 

13.5.11  081360  
AGETOP 

CIVIL 
Composição 

JOELHO DE REDUCAO 90 GRAUS SOLDÁVEL COM 
BUCHA LATAO 25X1/2" 

Un 2,00 

13.6       ÁGUA FRIA - DML/COZINHA     

13.6.1  86909  SINAPI Composição 
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 
3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,00 

13.6.2  86915  SINAPI Composição 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA 
LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,00 

13.6.3  080926  
AGETOP 

CIVIL 
Composição REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA DIAMETRO 3/4" Un 3,00 

13.6.4  89383  SINAPI Composição 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 6,00 

13.6.5  89362  SINAPI Composição 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 4,00 



 

 

13.6.6  89379  SINAPI Composição 
LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 3,00 

13.6.7  89356  SINAPI Composição 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 6,86 

13.6.8  081369  
AGETOP 

CIVIL 
Composição 

JOELHO 90 GRAUS SOLDAVEL COM BUCHA DE LATAO 

25 X 3/4" 
Un 2,00 

13.7       ÁGUA FRIA - SALA DE REUNIÕES     

13.7.1  86909  SINAPI Composição 

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 

3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,00 

13.7.2  080926  
AGETOP 

CIVIL 
Composição REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA DIAMETRO 3/4" Un 2,00 

13.7.3  89383  SINAPI Composição 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 4,00 

13.7.4  89362  SINAPI Composição 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 2,00 

13.7.5  89379  SINAPI Composição 
LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 2,00 

13.7.6  89356  SINAPI Composição 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 4,55 

13.7.7  081369  
AGETOP 

CIVIL 
Composição 

JOELHO 90 GRAUS SOLDAVEL COM BUCHA DE LATAO 
25 X 3/4" 

Un 1,00 

13.8       ÁGUA FRIA - ENTRADA DE ÁGUA     

13.8.1  080927  
AGETOP 

CIVIL 
Composição REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA DIAMETRO 1" Un 1,00 

13.8.2  080928  
AGETOP 

CIVIL 
Composição REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA DIAMETRO 1.1/4" Un 2,00 

13.8.3  103991  SINAPI Composição 
LUVA COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 1.1/4", 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00 

13.8.4  081056  
AGETOP 

CIVIL 
Composição 

ADAPTADOR SOLDÁVEL COM FLANGES LIVRES PARA 

CAIXA D'ÁGUA 32X1" 
Un 3,00 



 

 

13.8.5  081067  
AGETOP 

CIVIL 
Composição 

ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO C/ BOLSA E ROSCA 

PARA REGISTRO 32X1" 
Un 2,00 

13.8.6  081068  
AGETOP 

CIVIL 
Composição 

ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO C/ BOLSA E ROSCA 

PARA REGISTRO 40X1 1/4" 
Un 4,00 

13.8.7  105233  SINAPI Composição 
BUCHA DE REDUÇÃO PVC, SOLDÁVEL, LONGA, DN 40 
X 25 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 10,00 

13.8.8  94673  SINAPI Composição 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM, 

INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 10,00 

13.8.9  94675  SINAPI Composição 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, 

INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 1,00 

13.8.10  96748  SINAPI Composição 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 25 MM, INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 6,00 

13.8.11  89530  SINAPI Composição 

LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00 

13.8.12  94661  SINAPI Composição 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM, INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 3,00 

13.8.13  94795  SINAPI Composição 
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 
1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1,00 

13.8.14  94648  SINAPI Composição 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

M 8,96 

13.8.15  94649  SINAPI Composição 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

M 1,00 

13.8.16  94650  SINAPI Composição 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

M 8,19 

13.8.17  94690  SINAPI Composição 

TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 1,00 



 

 

13.8.18  94692  SINAPI Composição 

TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 4,00 

13.8.19  081861  
AGETOP 

CIVIL 
Composição CAIXA D'AGUA POLIETILENO 1000 LTS. COM TAMPA Un 1,00 

13.8.20  95674  SINAPI Composição 
HIDRÔMETRO DN 1/2", 3,0 M3/H - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2024 
UN 1,00 

13.8.21  95634  SINAPI Composição 

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA 

PRINCIPAL, EM PVC 20 MM (1/2") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024 

UN 1,00 

13.8.22  89489  SINAPI Composição 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00 

13.8.23  89425  SINAPI Composição 

LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00 

13.9       ÁGUA FRIA - ALIMENTAÇÃO INTERNA     

13.9.1  89489  SINAPI Composição 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00 

13.9.2  89425  SINAPI Composição 
LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00 

13.9.3  89402  SINAPI Composição 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 37,61 

13.9.4  89403  SINAPI Composição 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 1,00 

13.9.5  103978  SINAPI Composição 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 33,78 

13.9.6  080927  
AGETOP 

CIVIL 
Composição REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA DIAMETRO 1" Un 1,00 

13.9.7  080928  
AGETOP 

CIVIL 
Composição REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA DIAMETRO 1.1/4" Un 2,00 

13.9.8  081056  
AGETOP 

CIVIL 
Composição 

ADAPTADOR SOLDÁVEL COM FLANGES LIVRES PARA 

CAIXA D'ÁGUA 32X1" 
Un 3,00 

13.9.9  081067  
AGETOP 

CIVIL 
Composição 

ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO C/ BOLSA E ROSCA 

PARA REGISTRO 32X1" 
Un 2,00 



 

 

13.9.10  081068  
AGETOP 

CIVIL 
Composição 

ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO C/ BOLSA E ROSCA 

PARA REGISTRO 40X1 1/4" 
Un 4,00 

13.9.11  104014  SINAPI Composição 

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 

X 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN 9,00 

13.9.12  89411  SINAPI Composição 
CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 4,00 

13.9.13  103983  SINAPI Composição 

CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 4,00 

13.9.14  89410  SINAPI Composição 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 13,00 

13.9.15  89415  SINAPI Composição 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00 

13.9.16  89408  SINAPI Composição 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00 

13.9.17  89425  SINAPI Composição 
LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00 

13.9.18  103988  SINAPI Composição 
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 9,00 

13.9.19  89440  SINAPI Composição 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 4,00 

13.9.20  89443  SINAPI Composição 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00 

13.9.21  104011  SINAPI Composição 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 9,00 

13.9.22  081860  
AGETOP 

CIVIL 
Composição CAIXA D'AGUA POLIETILENO 500 LTS. COM TAMPA Un 1,00 

13.10       PEÇAS SANITÁRIAS     



 

 

13.10.1  080544  
AGETOP 

CIVIL 
Composição 

LAVATÓRIO COM COLUNA SUSPENSA - 45X35 CM 

(MEDIDAS APROXIMADAS) 
un 4,00 

13.10.2  080652  
AGETOP 

CIVIL 
Composição PIA MÁRMORE/GRANITO SINTÉTICO 2,00 X 0,54 M Un 1,00 

13.10.3  080805  
AGETOP 

CIVIL 
Composição 

TANQUE DE AÇO INOX - CHAPA 0,7MM - MEDIDAS 
APROXIMADAS 50 X 40 X 22 CM (C X L X A) 

Un 1,00 

14       ELÉTRICO     

14.1       ACESSÓRIOS     

14.1.1  91940  SINAPI Composição 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), 
PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 129,00 

14.1.2  91937  SINAPI Composição 
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
UN 32,00 

14.2       ACESSÓRIOS     

14.2.1  91924  SINAPI Composição 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 863,15 

14.2.2  91926  SINAPI Composição 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-

CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 1555,36 

14.2.3  91932  SINAPI Composição 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-

CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 40,25 

14.2.4  92984  SINAPI Composição 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 14,00 

14.3       DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO     

14.3.1  93654  SINAPI Composição 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025 

UN 32,00 

14.3.2  93673  SINAPI Composição 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 1,00 

14.3.3  106027  SINAPI Composição 
DISPOSITIVO DPS 20KA-175V OU 275V - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 
UN 4,00 

14.3.4  106020  SINAPI Composição 
DISJUNTOR TRIPOLAR DIN 63A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 2,00 

14.3.5  100556  SINAPI Composição 
CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE 15X15X10CM 
(SOBREPOR) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2025 

UN 2,00 



 

 

14.3.6  100557  SINAPI Composição 

CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE 80X80X15CM 

(SOBREPOR) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2025 

UN 2,00 

14.4       ELETRODUTO     

14.4.1  91837  SINAPI Composição 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, 

PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 63,61 

14.4.2  91855  SINAPI Composição 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, 

PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 705,54 

14.4.3  91873  SINAPI Composição 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 

1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 16,64 

14.5       TOMADAS E INTERRUPTORES     

14.5.1  91979  SINAPI Composição 
INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 1,00 

14.5.2  91955  SINAPI Composição 

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 4,00 

14.5.3  91953  SINAPI Composição 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 30,00 

14.5.4  91996  SINAPI Composição 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 20,00 

14.5.5  92013  SINAPI Composição 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 20 
A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 54,00 

14.5.6  91997  SINAPI Composição 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 8,00 

14.6       LUMINÁRIAS     

14.6.1  97610  SINAPI Composição 
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 2,00 

14.6.2  103782  SINAPI Composição 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, 

COM LED DE 12/13 W - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 3,00 



 

 

14.6.3  97609  SINAPI Composição 
LÂMPADA COMPACTA DE LED 6 W, BASE E27 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 
UN 67,00 

14.6.4  100903  SINAPI Composição 

LÂMPADA TUBULAR LED DE 18/20 W, COM SOQUETE, 

BASE G13 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_09/2024_PS 

UN 32,00 

14.6.5  100902  SINAPI Composição 

LÂMPADA TUBULAR LED DE 9/10 W, COM SOQUETE, 

BASE G13 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_09/2024_PS 

UN 12,00 

14.7       ENTRADA DE ENERGIA     

14.7.1  101507  SINAPI Composição 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, 

COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 25 MM2 E 
DISJUNTOR DIN 63A. AF_07/2020_PS (REF. SINAPI 

101507) 

UN 1,00 

14.7.2  96986  SINAPI Composição 
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 

METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 
UN 3,00 

15       FACHADA     

15.1  100904  Próprio Composição 
PAINEL EM ACM - ESTRUTURADO (FACHADAS) (REF.: 

SEDOP 061458) 
m² 119,31 

15.2  100905  Próprio Composição LETRAS EM ACM (REF.: SEDOP 061458) m² 7,71 

16       JARDINAGEM     

16.1  00010826  SINAPI Insumo 

MUDA DE ARBUSTO FLORIFERO, 

CLUSIA/GARDENIA/MOREIA BRANCA/ AZALEIA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO, H= *50 A 70* CM 

UN 74,00 

16.2  220104  
AGETOP 

CIVIL 
Composição 

PISO EM CONCRETO DESEMPENADO ESPESSURA = 7 
CM  1 

m² 20,69 

17       FINALIZAÇÃO E LIMPEZA DE OBRA     

17.1  99814  SINAPI Composição 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA 

PRESSÃO. AF_04/2019 
m² 2501,41 

17.2  270811  
AGETOP 

CIVIL 
Composição 

OBELISCO PARA PLACA DE INAUGURAÇÃO - PADRÃO 

GOINFRA 
Un 1,00 

17.3  270809  
AGETOP 

CIVIL 
Composição PLACA DE INAUGURACAO ACO ESCOVADO 42X60 CM Un 1,00 

 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Conforme preconizado pela Lei 14133/2021, Art. 23, temos:  

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de 

engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do 

percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos 

Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de 

parâmetros na seguinte ordem: 

 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para 



 

 

serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as 

demais obras e serviços de engenharia; 

 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal 

e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 

contenham a data e a hora de acesso; 

 

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

 

§ 3º Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito 

Federal, desde que não envolvam recursos da União, o valor 

previamente estimado da contratação, a que se refere o caput deste 

artigo, poderá ser definido por meio da utilização de outros sistemas 

de custos adotados pelo respectivo ente federativo.  

 

Portanto foi elaborado orçamento detalhado baseado nas tabelas SINAPI e AGETOP CIVIL, que são 

desenvolvidas pelo Governo Federal e Governo do Estado de Goiás para auxiliar na estimativa de 

custos de obras públicas. As planilhas se baseiam em parâmetros técnicos e em preços de mercado 

atualizados, o que garante a confiabilidade das estimativas. 

 

 

 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

O Orçamento estimado é de R$ 1.204.059,66 (UM MILHÃO DUZENTOS E QUATRO MIL E 

CINQUENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS). 

O Orçamento detalhado foi baseado na tabela SINAPI (09/2025) e AGETOP CIVIL (08/2025) 

 

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Execução do objeto como o todo, conforme plano de trabalho. Não há parcelamento e nem divisão 

quanto ao fornecimento de mão de obra ou materiais. 

A contratação se dará por EMPREITADA GLOBAL. 

 

8. IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção ao meio ambiente.  

A contratada será responsável pela destinação correta de todos os resíduos gerados na execução dos 

serviços. 

 

9. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O setor de engenharia civil, declara viável esta contratação, mediante demonstração de necessidade e 

adequação da solução quanto às normas técnicas vigentes e adequação do custo à solução apresentada. 

 

 

 



 

 

Aragarças – GO, 10 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 

 

 

SALOMÃO HENRIQUE DURAES BARROS 

ENG. CIVIL 

CREA: 1019154500/D-GO 

  



 

 

 

 

ANEXO II 

 

PROJETO BÁSICO 

PROJETO BÁSICO 

 

Objeto: Construção dos Gabinetes dos Vereadores do Município de Aragarças/GO 

Processo Administrativo: 1411/2026 

Órgão Demandante: Departamento de Engenharia 

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente arts. 6º, XXV; 18; 46; 115 a 124; 

140 e correlatos, normas técnicas da ABNT, normas de segurança do trabalho (NRs do MTE) e 

demais legislações aplicáveis. 

 

1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação tem por finalidade a construção de gabinetes destinados aos Vereadores, visando à 

adequada estrutura física para o exercício das atividades legislativas, atendimento ao público, 

melhoria das condições de trabalho e observância aos princípios da eficiência, economicidade e 

interesse público. 

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Execução de serviços de engenharia para construção dos Gabinetes dos Vereadores, compreendendo, 

de forma não exaustiva: serviços preliminares, canteiro de obras, fundações, estrutura, alvenaria, 

cobertura, esquadrias, instalações elétricas, hidrossanitárias e de combate a incêndio (quando 

aplicável), revestimentos, pintura, acessibilidade, urbanização mínima e limpeza final, conforme 

projetos, memoriais descritivos e planilhas anexas. 

 

3. LOCAL DE EXECUÇÃO 

Município de Aragarças/GO, em área definida pela Administração, conforme projetos anexos. 

 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo para execução dos serviços é de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da emissão da Ordem 

de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa aceita 

pela Administração. 

 

5. REGIME DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

• Regime de Execução: Empreitada por preço global. 

• Medições: Vinculadas ao cronograma físico-financeiro aprovado, por etapas concluídas, 

vedada a remuneração por itens unitários isolados. 

 

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Os serviços deverão atender rigorosamente aos projetos arquitetônico e complementares, memoriais 

descritivos, planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro, observando: 

• Normas da ABNT aplicáveis; 

• Normas de segurança do trabalho (NR-06, NR-18, NR-24 e demais pertinentes); 

• Normas ambientais e de acessibilidade (ABNT NBR 9050); 

• Boas práticas de engenharia. 

Materiais e equipamentos deverão ser novos, de primeira linha e certificados, quando aplicável. 

 

7. ORÇAMENTO ESTIMADO 



 

 

O valor estimado da contratação consta das planilhas orçamentárias anexas, elaboradas com base em 

composições referenciais (SINAPI/AGETOP ou equivalentes), com memória de cálculo e BDI 

devidamente justificados. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• Executar os serviços conforme projetos e especificações; 

• Manter responsável técnico habilitado durante toda a execução; 

• Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária, ambiental e de segurança; 

• Fornecer todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários; 

• Corrigir, às suas expensas, quaisquer defeitos ou inconformidades; 

• Manter o canteiro de obras organizado e sinalizado. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• Fornecer as informações e projetos necessários; 

• Designar fiscal e gestor do contrato; 

• Realizar medições, atestos e pagamentos conforme cronograma; 

• Exercer a fiscalização técnica e administrativa. 

 

10. FISCALIZAÇÃO 

A execução será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada, que poderá rejeitar 

serviços em desacordo e determinar correções, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

11. RECEBIMENTO DO OBJETO 

• Provisório: Mediante termo circunstanciado, após verificação técnica. 

• Definitivo: Após sanadas pendências e comprovado o atendimento integral das exigências 

contratuais, nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12. GARANTIA DA OBRA 

A contratada responderá pela solidez e segurança da obra pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, nos 

termos da legislação civil e da Lei nº 14.133/2021. 

 

13. SUSTENTABILIDADE E MEIO AMBIENTE 

A execução deverá observar práticas sustentáveis, redução de desperdícios, correta destinação de 

resíduos e, quando aplicável, utilização de materiais de menor impacto ambiental. 

 

14. RISCOS E MEDIDAS MITIGADORAS 

• Atrasos: acompanhamento periódico e aplicação de penalidades; 

• Inconformidades técnicas: fiscalização contínua e exigência de correção; 

• Riscos trabalhistas: exigência de cumprimento das NRs e legislação. 

 

15. DOCUMENTOS ANEXOS 

• Projetos arquitetônico e complementares; 

• Memorial descritivo; 

• Planilha orçamentária; 

• Cronograma físico-financeiro; 

• ART/RRT dos responsáveis técnicos. 

 

Aragarças/GO,10 de fevereiro de 2026. 

 

 

Salomão Henrique Durães Barros 

Crea – 1019154500/D-GO 



 

 

ANEXO III 

MODELO DA PROPOSTA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1411/2026 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2026 

 

Nome da Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

 

Apresentamos nossa proposta para o Município de Aragarças/GO, modalidade Concorrência 

Presencial nº 001/2026, acatando todas as estipulações consignadas, conforme abaixo especifica: 

 

Item Especificação Unid. Quantidade 
Preço 

Unitário  

01 

Contratação de empresa especializada para execução de 

serviços de engenharia para Construção de Gabinetes dos 

Vereadores em Aragarças/GO 

Unid. 1,0  

 

Valor total da proposta de preços R$ ________ (__________________________). 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

Os serviços serão prestados conforme memorial descritivo, projetos e planilha orçamentária o qual 

consta em anexo ao edital. No serviço estão inclusas despesas com mão de obra para retirada/remoção 

de estrutura existente, mão de obra para a instalação de estrutura nova e demais despesas para a 

perfeita entrega dos serviços. 

 

Declaramos que o item ofertado atende a todas as especificações descritas no edital. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias, a iniciar no dia da abertura da 

sessão.  

Local e Data: __/__/____. 

______________________________________ 

NOME E CPF 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE  

Entregar dentro do en 

velope de nº 01. 

 

 

 



 

 

 

ANEXO IV 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1411/2026 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2026 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

____________________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº 

_________________, com sede na____________________, por intermédio de seu(a) 

representante legal, _________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

______________ e do CPF nº __________________, DECLARA, 

 

 

1. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 

63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;  

2. que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

pública ou sociedade de economia mista;  

3. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes 

do procedimento;  

4. que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

no inciso IV art. 63 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;  

5. que atende ao inciso VI, do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, que se refere ao inciso XXXIII, 

do art. 7º, da Constituição Federal, que diz o seguinte: “Proibição de trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 

6. que não foi declarada inidônea, para licitar ou contratar como Poder Público em qualquer de 

suas esferas.  

7. que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias 

8. para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da habilitação 

estabelecidos nas cláusulas do Edital em epígrafe. 

9. que recebeu todos os projetos necessários, memoriais, orçamento quantitativo e financeiro e 

cronograma físico-financeiro. 

10. que conhece o local e as condições de realização do serviço, tendo sido feita vistoria prévia. 

 

  

Local e Data: __/__/____. 

                                                                     ________________ 

NOME E CPF 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

Entregar dentro do envelope de nº 02. 

  



 

 

 

ANEXO V 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1411/2026 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2026 

 

MODELO DE MINUTA DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

“COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO” 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRA DO................................................................................................................ 

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................., 

CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO/CÁLCULO E PROJETOS ANEXOS AO 

EDITAL 

 

 

A ___________________ (nome da empresa), por seu representante legal, inscrita no CNPJ 

sob nº __________________, com sede na ____________________, credencia como seu 

representante o Sr.(a) _______________________________ portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ______________ e do CPF nº __________________, para em seu nome 

participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe poderes especialmente para formular 

propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes nesta Concorrência Pública, 

na sessão pública de julgamento.  

 

 

Local e Data: __/__/____. 

 

 

 

__________________ 

NOME E CPF 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE  

 

 

                      

Entregar fora dos envelopes de nº 01 e 02, logo após o credenciamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

ANEXO VI 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1411/2026 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2026 

 

MINUTA DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRA ...................................................................................................................., 

CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO/CÁLCULO E PROJETOS ANEXOS AO 

EDITAL 

A ______________ (nome da empresa), CNPJ nº ______________________________, com 

sede _________________________, por seu(a) representante legal 

_______________________________ portador(a) da Carteira de Identidade nº 

______________ e do CPF nº __________________, declara para os devidos fins de direito 

que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos nas cláusulas do Edital em 

epígrafe. 

 

 

 

Local e Data: __/__/____. 

 

 

 

 

_________________ 

NOME E CPF 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE  

 

 

Entregar fora dos envelopes de nº 01 e 02, logo após o credenciamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO VII 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1411/2026 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2026 

 

 

 

APLICAÇÃO DOS ARTS. 42 AO 49 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 

A ____________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________________, com sede na ______________________, por seu(a) representante 

legal, _____________________________________ portador(a) da Carteira de Identidade nº 

______________ e do CPF nº __________________, DECLARA, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei 

nº 14.133/2021, que para obter os benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, o 

licitante no ano-calendário de realização da licitação não celebrou contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem 4,8 milhões/ano (Lei Complementar nº 

123/2006, art. 3º, II), sendo que nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 

considerado o valor anual do contrato, conforme dispõe o art. 4º, § 3º da Lei nº 14.133/2021. Por ser 

expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do 

Código Penal.  

 

 

 

Local e Data: __/__/____. 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

NOME E CPF 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE  

 

 

 

Entregar dentro do envelope de nº 01. 

 

 

 

  



 
 

 

ANEXO VIII 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1411/2026 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2026 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO 

 

 

 

 

 

A ______________ (nome da empresa), CNPJ nº ______________________________, com sede 

_________________________, por seu(a) representante legal 

_______________________________ portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________ e 

do CPF nº __________________, DECLARA ter conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação, optando pela não realização da vistoria prévia.  

 

 

 

 

Local e Data: __/__/____. 

 

 

 

 

______________________________________ 

NOME E CPF 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE  

 

 

 

Entregar dentro do envelope de nº 02. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 
 

 

ANEXO IX 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __/2026 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGARÇAS 

E .........................................., PARA A 

EXECUÇÃO DE OBRAS PARA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxx 

  

 

Processo Administrativo nº 1411/2026 

Concorrência nº 001/2026 

Contrato nº …/2026. 

 

CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES 

 

1.1. A (o) XXXXXXXXXXX, inscrita (o) no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede à 

xxxxxxx, representada por, xxxxxx, inscrito no CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, adiante, designada, 

simplesmente, CONTRATANTE, e .........., com sede à ........, n.º ......., na cidade de ......., inscrita no 

CNPJ n.º ........, representada pelo seu ......, Sr. .........., (qualificação completa), inscrito no CPF n.º 

........, adiante designada simplesmente CONTRATADA, ajustam o que se segue: 

 

CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO 

 

2.1. A CONTRATADA se obriga a executar obras xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme 

especificações detalhadas constantes do Edital de Concorrência nº 001/2026, bem como seu Termo 

de Referência, o qual fica fazendo parte integrante do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA 3ª – DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

3.1. A despesa supra será atendida pela dotação orçamentária nº 

078.03.02.04.122.1024.2.004.339039 Fonte 100, constante do exercício de 2026 e correspondente 

para 2026. 

 

CLÁUSULA 4ª – DO SUPORTE LEGAL 

 

4.1. Este contrato é regulado pelos seguintes dispositivos legais: 

 

4.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil; 

4.1.2. Lei Orgânica do Município de Aragarças/GO; 

4.1.3. Lei Federal nº 14.133/2021; 

4.1.4. Decreto Municipal nº xxxxxxxx; 

4.1.5. Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de 

Direito. 

 

CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO 

 

5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância de R$   (...), conforme valores apresentados por esta em sua proposta. 

 



 
 

 

5.2. No preço proposto já estão inclusos, além dos lucros, todos os custos diretos e indiretos, 

como por exemplo: salários, alimentação, materiais, combustível, mão-de-obra, equipamentos, 

transportes, seguros, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, segurança e medicina do 

trabalho, benefícios, uniformes, tributos, estadas, limpeza do local durante a execução dos serviços e 

quaisquer outras despesas diretas ou indiretamente relacionadas com a execução total dos serviços 

contratados. 

 

CLÁUSULA 6ª - DA GARANTIA 

 

6.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao Gestor do Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis contados de sua assinatura, garantia em uma das modalidades prevista no §1º, do art. 96, da 

Lei Federal nº 14.133/21, para assegurar a plena execução do presente instrumento, correspondente 

a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. No caso de fiança bancária ou apólice de seguro, sua 

validade deverá abranger, no mínimo, 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual. 

 

6.1.1. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada/extinta após a execução do 

contrato e o recebimento definitivo dos serviços, mediante solicitação por escrito. Se prestada em 

dinheiro, será corrigida pelo INPC/IBGE, conforme legislação pertinente. 

 

6.1.2. No caso do contrato ser prorrogado, a CONTRATADA deverá prestar garantia de 5% 

(cinco por cento), sobre o valor da prorrogação, na mesma modalidade anteriormente oferecida, ou 

outra permitida no § 1º, do art. 96, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA 7ª - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

 

7.1. O presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de publicação, 

podendo ser prorrogado, conforme os arts. 111 e 124, da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.2. A execução dos serviços deverá ocorrer em 90 (noventa) dias, contados da emissão da 

ordem de serviços, podendo ser prorrogado mediante justificativa devidamente aceita pela 

Administração.  

 

CLÁUSULA 8ª - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

8.1. Independentemente de interpelação judicial, o contrato será extinto nas hipóteses previstas 

no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA 9ª - DO REAJUSTE 

 

9.1. O reajuste, se houver, será efetuado nos termos da Lei Federal nº 9.069, de 29/06/95, de 

acordo com a variação do índice INPC/IBGE. 

 

CLÁUSULA 10. - DO RECEBIMENTO 

 

10.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido, da seguinte forma: 

10.1.1. Provisoriamente, pelo Engenheiro Responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias, contados da 

comunicação escrita da CONTRATADA; 

10.1.2. Definitivamente, dentro do prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, pelo Engenheiro 

Responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos 

termos contratuais. 



 
 

 

10.2. Fica facultada à CONTRATADA a indicação de um representante para, conjuntamente, 

com a CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto do presente contrato. 

 

CLÁUSULA 11. - DAS MEDIÇÕES E DOS PAGAMENTOS 

 

11.1. Anteriormente a realização de pagamentos, a Unidade Requisitante realizará consulta, 

junto a Secretaria Municipal de Finanças sobre a existência de débitos exigíveis da CONTRATADA 

com o Município de Aragarças/GO e caso existam, poderá ser realizada a compensação de valores. 

 

11.2. As medições serão mensais, efetuadas pelo Engenheiro Responsável da 

CONTRATANTE, acompanhados do responsável da CONTRATADA e ocorrerá no último dia útil 

do prazo da execução dos serviços.  

11.3. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, a qual deverá ser 

emitida sempre no último dia útil de cada mês, acompanhada do laudo de medição emitido pela 

Secretaria Municipal de Habitação e Engenharia, através do Engenheiro Fiscal do contrato, contado 

da data de emissão da nota fiscal e depositados no banco e conta corrente indicados pela 

CONTRATADA. 

11.4. Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda:  

11.4.1 Prova de Regularidade relativa às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros 

(INSS), com validade em vigor;  

11.4.2. Prova de Regularidade do FGTS fornecido pela Caixa Econômica Federal, com validade 

em vigor; 

11.4.3. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Estadual, com validade em vigor, e; 

11.4.4. Prova de Regularidade de Tributos Mobiliários Municipal, do domicílio ou da sua sede, 

com validade em vigor, e; 

11.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

11.5. Com a Nota Fiscal, a CONTRATADA, deverá reapresentar, também, relação contendo 

os nomes dos empregados que trabalharam na execução do contrato, inclusive os demitidos e os novos 

contratados e cópia do registro dos mesmos junto à empresa, devidamente anotado na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social – CTPS; relatório fotográfico e cópia do diário de ocorrências, 

referente ao período de execução dos respectivos serviços. 

11.6. O pagamento somente será efetuado, após a CONTRATADA apresentar os 

comprovantes de pagamentos dos salários dos funcionários, cópias e originais dos comprovantes de 

recolhimento relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e FGTS dos empregados, 

constantes da relação de que trata o subitem 11.4., retro, bem como apresentar também, a guia de 

recolhimento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN). 

11.7. Caso não tenha decorrido o prazo legal para o recolhimento dos encargos sociais e 

previdenciários, até a data da apresentação da Nota Fiscal Fatura, cumpre a CONTRATADA 

apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo legal, sob pena de não ser efetuado 

o respectivo pagamento e/ou os seguintes. 

11.8. Quando do pagamento devido, se os serviços contratados se enquadrarem no disposto na 

Lei Federal n.º 9.711, de 20/11/98 e Ordem de Serviço n.º 203, de 29/01/99, a CONTRATANTE 

reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativo 

à Seguridade Social. 

11.9. As cópias serão conferidas com os seus originais em caso de duvidadas quanto a 

autenticidade dos documentos, por servidor designado, que após sua conferência as anexará no 

processo licitatório. 

11.10. Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos 

facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de 

correção monetária. 

11.11. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção 



 
 

 

monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à razão 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 

11.12. Caso a CONTRATADA sub-empreitar os serviços, a mesma deverá apresentar os 

documentos constantes dos subitens 11.4.1., 11.4.2., 11.4.3., 11.4.4., 11.5. e 11.6. da empresa sub-

contratada, devendo, ainda, a sub-contratada apresentar declaração de que todos os dados 

apresentados são a pura expressão da verdade. 

 

CLÁUSULA 12. - DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1. A Secretaria Municipal de Habitação e Engenharia, por intermédio do Engenheiro Fiscal 

do contrato, poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla fiscalização das obras, reservando-

se no direito de rejeitá-las a seu critério, quando não forem consideradas satisfatórias, devendo a 

CONTRATADA refazê-las às suas expensas. 

12.2. A fiscalização, por parte da CONTRATANTE, dar-se-á através do Engenheiro 

…....................., não eximirá ou reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA por danos que 

vier a causar diretamente à Administração e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, quer seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos. 

12.3. A CONTRATADA deverá providenciar o Diário de Ocorrências, o qual permanecerá na 

obra, disponível para os devidos lançamentos, que constará de duas partes: na primeira, serão, 

obrigatoriamente, registrados pela CONTRATADA os problemas construtivos, as consultas à 

fiscalização municipal e as soluções adotadas, bem como as datas de conclusão das etapas 

caracterizadoras dos serviços; na segunda, é obrigatório, principalmente, o registro pela fiscalização 

sobre anotações dos serviços, o ritmo e a qualidade da execução de seus recursos, problemas 

construtivos e todas as suas determinações. 

 

12.4. Caberá à CONTRATADA: 

 

12.4.1. Observar a boa prática de construção, as normas técnicas e empregar materiais 

constantes das especificações do projeto executivo e memorial descritivo, respeitando com fidelidade 

as formas e dimensões dos desenhos, bem como as leis, regulamentos e posturas Federais, Estaduais 

e Municipais relativos aos serviços, cumprindo imediatamente as intimações e exigências das 

respectivas autoridades; 

12.4.2. Providenciar e selecionar a seu critério e contratar, em seu nome, a mão-de-obra 

necessária à execução dos serviços, seja ela especializada ou não, técnica ou administrativa, 

respondendo por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, os quais não terão vínculo 

empregatício algum com a CONTRATANTE; 

12.4.3. Arcar com todas as despesas referentes ao consumo de água, energia elétrica, 

manutenção de alojamento, alimentação, transporte de pessoal, bem como todas aquelas de escritório; 

12.4.4. Manter na obra somente trabalhadores com situação profissional regular e diretamente 

vinculados aos serviços em questão, efetuando a dispensa, dentro do prazo estabelecido pela 

CONTRATANTE, dos operários que esta entender prejudiciais ao bom andamento dos serviços; 

12.4.5. Fazer seguros contra acidentes de trabalho de seus empregados; 

12.4.6. Cumprir rigorosamente todas as disposições legais referentes à segurança, higiene e 

medicina do trabalho, fornecendo, por sua conta, todos os materiais necessários à segurança do 

pessoal que trabalhar nas obras; 

12.4.7. Fornecer, manter e repor por sua conta, todas as ferramentas e equipamentos necessários 

para a execução das obras; 

12.4.8. Responder pela operação, manutenção e reparos dos equipamentos utilizados na 

execução das obras; 

12.4.9. Facultar à CONTRATANTE exercer verificação dos materiais empregados, 

equipamentos e serviços que estão em execução; 



 
 

 

12.4.10. Quando solicitado pelo responsável pela fiscalização da CONTRATANTE, a 

CONTRATADA deverá substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer recurso humano 

e/ou material julgado por ela inadequado. 

12.4.11. Executar os serviços indispensáveis à segurança das obras e construções vizinhas, além 

de reparos de danos causados a terceiros, arcando com os seus custos, sempre que ocasionados por 

negligência ou imperícia de seus empregados e prepostos. 

12.4.12. Assumir integral responsabilidade pelos serviços, inclusive responsabilidade técnica 

pela execução perante o CREA, dotando a obra de orientação técnica. 

12.4.13. Arcar com todas as despesas de engenheiro e equipe administrativa locada direta ou 

indiretamente na obra. 

12.4.14. Não substituir as suas equipes técnicas sem prévia verificação dos documentos, 

informações e aceitação da CONTRATANTE. 

12.4.15. Qualquer falha na execução em que as obras estejam em desacordo com as normas e 

especificações técnicas, a CONTRATADA deverá refazê-las às suas expensas, sob pena de ser 

declarada inidônea para as futuras licitações, sem prejuízo de outras penalidades. 

12.4.16. Caberá à CONTRATADA demolir por sua conta, as obras executadas em desacordo 

com o projeto, especificações técnicas e determinação da fiscalização, bem como aquelas que 

apresentarem defeitos de material e vícios de construção, reconstruindo-as satisfatoriamente, sem 

qualquer ônus para a CONTRATANTE, sob pena de ser declarada inidônea para as futuras 

licitações, sem prejuízo de outras penalidades. 

12.4.17. A CONTRATADA será responsável pela sinalização do trânsito durante a execução 

dos serviços, bem como por todo e qualquer dano causado a terceiros. 

12.4.18. A CONTRATADA se obriga a conservar um engenheiro à frente dos serviços e 

designar um preposto, mediante a aprovação prévia da CONTRATANTE; 

12.4.19. A CONTRATADA deverá observar nos locais, onde se realizarem as obras, os 

serviços já existentes como, benfeitorias de terceiros e do Poder Público Municipal (Prefeitura, 

SEMAE, etc.) e caso venha a prejudicá-los serão refeitos sem ônus para a CONTRATANTE, não 

sendo admitidos aditamentos de obra ou prazo. 

12.4.20. A CONTRATADA deverá apresentar quando exigido, os comprovantes dos 

pagamentos de salários, apólice de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas obrigações 

trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que estejam ou tenham estado a serviço da 

CONTRATANTE, por força do contrato. 

12.5. A Ordem de Serviço e toda correspondência relativa ao presente instrumento, deverá ser 

processada por escrito. 

12.6. Na hipótese da CONTRATADA negar-se a assinar o recebimento com protocolo de 

qualquer correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por aviso 

de recebimento (AR), considerando-se, desta forma, entregue para todos os efeitos legais. 

12.7. Cumprir rigorosamente todas as disposições legais referentes à segurança, higiene e 

medicina do trabalho, fornecendo, por sua conta, todos os materiais necessários à segurança do 

pessoal que trabalhar nas obras. 

 

CLÁUSULA 13. - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Se a CONTRATADA não iniciar os serviços no prazo determinado, após o recebimento 

da Ordem de Serviço, sofrerá multa equivalente a 1% (um por cento) do valor do contrato, por dia de 

atraso. 

13.2. A CONTRATADA ficará sujeita à multa de mora, na proporção de 1% (um por cento) 

do valor do contrato, garantida sua defesa prévia, na seguinte forma: 

13.2.1. Por falta dada pelo engenheiro responsável, bem como por sua ausência no local dos 

serviços, durante os períodos que forem estabelecidos pela fiscalização. 



 
 

 

13.2.2. Por vez que o responsável técnico deixar de atender a convocação da 

CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da convocação e, 

também, no caso de não haver, na sede da mesma, pessoa credenciada para recebê-la. 

13.2.3. Por dia que não for encontrado no local da obra o Diário de Ocorrências. 

13.2.4. Por dia de paralisação dos serviços, salvo por motivos devidamente justificados e aceitos 

pela CONTRATANTE. 

13.2.5. Por dia de atraso, conforme prazo estabelecido neste instrumento, sem motivos 

justificados e aceitos pela CONTRATANTE. 

13.3. As multas que aludem os subitens 13.2.1., 13.2.2., 13.2.3., 13.2.4. e 13.2.5., não impedem 

que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas 

neste instrumento. 

13.4. Além das previstas, pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá acarretar a 

aplicação das seguintes sanções: 

13.4.1. Pela inexecução total: 

13.4.1.1. Advertência; 

13.4.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

13.4.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos e; 

13.4.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo 

da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

13.4.2. Pela inexecução parcial: 

13.4.2.1. Advertência; 

13.4.2.2. Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

13.4.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos e; 

13.4.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo 

da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

13.5. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas e serão 

regidas pela Lei Federal nº 14.133/21. 

13.6. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e 

penalidades serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 

13.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pelo INPC/IBGE, conforme 

legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Fundo Municipal 

de Educação de Aragarças/GO, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, 

mediante guia de recolhimento oficial. 

13.8. Em caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, perderá esta, em benefício da 

CONTRATANTE, as garantias prestadas, não tendo direito à indenização de qualquer espécie. 

13.9. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de advertência, 

multa, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 

         13.10. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo. 

 

CLÁUSULA 14. - DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO 

 



 
 

 

          14.1. Na execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 

a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

 

         CLÁUSULA 15. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. Não será permitido o início da prestação dos serviços sem que A Secretaria Municipal de 

Habitação e Engenharia, receba e aprove os documentos necessários à liberação da execução do 

contrato e emita a respectiva Ordem de Serviço. 

15.2. A CONTRATADA obriga-se à execução integral do objeto do presente instrumento, pelo 

preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas 

decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão, 

independentemente dos motivos que originaram os mesmos. 

15.3. A CONTRATADA deverá observar as disposições da Lei Estadual nº 14.248/2002, sobre 

a gestão de resíduos da construção civil. 

15.4. Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos ou preços públicos porventura 

devidos, em decorrência da execução do contrato. 

15.5. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do contrato, 

não terá vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE. 

15.6. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

15.7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução. 

15.8. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Secretaria 

Municipal de Educação e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

quer seja por atos próprios, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

15.9. Toda e qualquer etapa que tenha que ser refeita pela CONTRATADA por erro ou 

incompetência, não acarretará ônus financeiro algum para a CONTRATANTE e nem aditamento de 

prazo. 

15.10. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

15.11. A CONTRATADA poderá subcontratar serviços específicos e especializados que 

abranjam apenas parte das obras e desde que não caracterizem as parcelas de maior relevância 

exigidas para capacitação técnica, bem como, sejam previamente autorizados pela 

CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA, em qualquer hipótese, responsável pela boa 

qualidade do conjunto das obras e demais compromissos assumidos com a Municipalidade. Não será 

permitida a subcontratação total do objeto ora contratado. 

15.12. Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão participar da execução do 

objeto licitado, admitindo-se a substituição por outros de experiência equivalente ou superior, desde 

que aprovada pela CONTRATANTE. 

15.13. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa CONTRATADA para essa finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do 

objeto ajustado. 



 
 

 

15.14. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, que não forem resolvidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Aragarças/GO, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, as 

partes e testemunha, sendo 01 (uma) via destinada ao processo e a outra para arquivo. 

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, ..... de ........................... de 2026. 

 

 

::: CONTRATANTE ::: 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 

  

::: EMPRESA CONTRATADA ::: 

Representante Legal  

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

_________________________ 

Nome: 

CPF: 

  

__________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

Valide a assinatura deste documento em https://aragarcas.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: df8bcb
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